LEI Nº 162 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ADQUIRIR POR COMPRA, UMA ÁREA DE TERRAS, SITA NESTA CIDADE, PARA FUTURA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DESTINADO AO GINÁSIO ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É o Executivo Municipal autorizado de adquirir, por compra de João Alfredo Kalfels e Fernando Theobaldo Schumacher, uma área de terras, sita nesta cidade e adjacências, com a superfície de mais ou menos, 17,000m².

Artigo 2º - 
Para efetivação da compra de que trata o artigo 1º desta Lei, é o Executivo Municipal igualmente autorizado a dispender o valor máximo de Ncr$ 5.500,00 ( Cinco mil e quinhentos cruzeiros novos ), para o pagamento a vista ou a prazo.

Artigo 3º - 
Servirá de cobertura da despesa decorrente da aquisição do imóvel supra descrito  e respectiva escrituração, o recurso da consignação Orçamentária vigente sob o título “ENCARGOS DIVERSOS” despesas do Capital – código geral 6.02.0 e local 4.000 Investimentos – código 4.1.0.0 – Material Permanente – código 4.1.3.0 “Aquisição do Terreno e construção do Prédio da Prefeitura código 4.1.3.0.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de dezembro de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

